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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
26/07/2019 

Hora: 9h às 17h 
Local: SDE 

 

PAUTA da 401ª Reunião Ordinária  
 
1. Aprovação da minuta da ata da 399ª Reunião Ordinária, realizada no dia 29/03/2019. 
 
2. Apresentação de processo adiado na 400º Reunião Ordinária do CEPRAM, bem como dos processos 
apreciados nas 30ª e 31ª Reuniões Ordinárias da CT Recursal, realizadas em 09/11/2018 e 15/03/2019, 
respectivamente: 
 
 

 

 
 
 - 

2.1. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030923/TEC/AIMU-0661  

Int.: FÁBRICA DE GAZES IND AGRO-PROTETORAS FAGIP S/A  
03.08.2018 – Leila votou 

pelo cancelamento do auto. 
 

Não houve consenso 
 

26.07.2019 - Deliberado na  
plenária pela manutenção 

da Multa 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$ 15.015,00 (Quinze mil e quinze Reais) 

Município: Salvador – BA 

Fato Gerador: Dique de contenção sem válvula de bloqueio. 

Do pedido: Requer a substituição da multa por obrigação de fazer.  

Conselheiro relator: Leilla Oliveira – FAEB 

2.2. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-017363/TEC/AIMU-0353  

Int.: HATUO UEDA Adiado 20.04.2018 
 

Relatora Lucidalva votou 
pela MANUTENÇÃO 

 
Pedido de vista de Leila 

04.05.2018 
 

Problema operacional – 
adiado por questões 

técnicas 06.2018 
 

1º adiamento em 
13.07.2018 

2º adiamento em 
03.08.2018 

 
 
 

09.11.18 - Leila não pode 
comparecer a reunião para 
apresentar o voto do seu 

pedido de vista. A CT 
Recursal decidiu pela 

manutenção do voto de 
Lucidalva. 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa. 
 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$10.000,00 (Dez mil Reais) 

Município: Barreiras   

Fato Gerador: Intervenção em APP e Reserva Legal  

Do pedido: Recebimento e provimento do recurso com reconhecimento da prescrição, 
cancelamento do auto de infração, redução do valor da multa, celebração de Termo de 
Compromisso ou conversão da multa em prestação de serviços de melhoria ambiental.  

Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues – PRISMA  
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2.3. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-021263/TEC/AIMU-0757  

Int.: COPENER FLORESTAL LTDA Adiado 20.04.2018 
 

Relator Luiz Vitor votou pela 
MANUTENÇÃO 

 
 

Leila Oliveira e Sérgio 
Bastos pediram vistas em 

04.05.2018 
 

Problema operacional – 
adiado por questões 

técnicas 
 

1º adiamento em 
13.07.2018 

 
03.08.2018 – Leila está 

aguardando a resposta da 
diligência quanto ao voto de 

Luiz Vitor 
 

09.11.2018 – Leila e Sérgio 
não apresentaram o voto e 

o processo vai para plenária 
com o voto de Luiz Vítor 

que é pela manutenção da 
penalidade 

 
26.07.2019 – Pedido de 

Vistas -  Conselheiro 
Cajazeiras 

 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$100.000,00 

Município: Conde  

Fato Gerador: Supressão vegetal sem autorização   

Do pedido: Seja julgado improcedente o auto de infração ou redução do valor da multa  

Conselheiro relator: Luiz Vitor – CEPEDES  

2.4. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006513/TEC/AIAD-0351  

Int.: GERVÁSIO SCHIMITH BERGUE 1º Adiamento em 
08.06.2018 

 
2º Adiamento em 

13.07.2018 
 

03.08.2018 - Luiz votou 
pela manutenção 

 
Leila destacou em agosto. 

 
09.11.18 Leila retirou o 

destaque. Processo segue 
para plenária com voto de 

Luiz Vítor que é pela 
manutenção da penalidade. 

 
26.07.2019 – Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da penalidade de 
Advertência. 

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Itabela 

Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências, 
autorizações, em desconformidade com a legislação ambiental.   

Do pedido: Requer seja julgado procedente o recurso.  

Conselheiro relator: Luiz Vitor – CEPEDES 
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2.5. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-006247/TEC/AIAD-0296  

Int.: ARLEY FRANCISCO VESCOVI 1º Adiamento em 
08.06.2018 

 
2º Adiamento em 

13.07.2018 
 

03.08.2018 - KÁTIA 
RECEBEU A SENHA NO 

DIA ANTERIOR E FICARÁ 
COM ELE EM SUA PAUTA 

ATÉ A REUNIÃO DE 
SETEMBRO. 

 
09.11.2018 – Manutenção 

da advertência. 
 

26.07.2019 – Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da penalidade de 
Advertência 

 

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Teixeira de Freitas 

Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências, 
autorizações, em desconformidade com a legislação ambiental.   

Do pedido: Requer seja julgado procedente o recurso. 

Conselheiro relator: Kátia Lima – SEAGRI 

2.6. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-006941/TEC/AIMU-0169 01.06.2018 

Int.: EMBASA – EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A 1º Adiamento em 
08.06.2018 

 
2º Adiamento em 

13.07.2018 
 

09.11.18 - manutenção da 
multa 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa. 
 
 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Município: Glória 

Fato Gerador: Não atendimento o auto de infração 

Do pedido: Requer seja reconhecida a nulidade do auto de infração 

Conselheiro relator: Kátia Lima- SEAGRI 

2.7. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-009909/TEC/AIMU-0687 01.06.2018 

Int.: ROZENVAM DE SANTANA – ME 1º Adiamento em 
08.06.2018 

 
2º Adiamento em 

13.07.2018 
 
 

09.11.18 - manutenção da 
multa 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa. 
 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa   

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Município: CANDEIAS – BA 

Fato Gerador: A empresa não recuperou a área degradada deixando de cumprir auto de 
infração de advertência 

Do pedido: Requer que seja julgado improcedente o presente processo, declarando 
nulo o auto de infração. 

Conselheiro relator:  Kátia Lima- SEAGRI  
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2.8. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-007987/TEC/AIAP-0054 13.07.2018 

Int.: ELDER MAURICIO PESSOA DE SOUZA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
 

09.11.18 - manutenção da 
apreensão 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Apreensão 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Apreensão 

Município: XIQUE-XIQUE 

Fato Gerador: Apreensão de madeira / lenha em cerâmica. 

Do pedido: Requer seja recebida a defesa a arquivada a notificação de homologação. 

Conselheiro relator: Luiz Vitor Marsala – CEPEDES 

2.9. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-015213/TEC/AIIN-0071 13.07.2018 

Int.: IGARA PRODUTOS CERAMICAS LTDA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
 

09.11.18 - manutenção da 
interdição 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Interdição 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Interdição 

Município: SENHOR DO BONFIM 

Fato Gerador: Duas áreas de lavra ilegal de argila para a produção de blocos cerâmicos 

Do pedido: Requer; 
a) Seja recebido o Recurso na forma tempestiva. 
b) Seja considerada a alegações da recorrente. 
c) Seja revogada a homologação da interdição temporária. 

Conselheiro relator: Kátia Lima- SEAGRI 

2.10. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-027568/TEC/AIMU-0652 13.07.2018 

Int.: HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
 

09.11.18 - manutenção da 
multa 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 
 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$5.000,00 (cinco mil reais) 

Município: São Sebastião de Passe 

Fato Gerador: Penalidade de multa por efetiva poluição ou degradação ambiental 

Do pedido: Requer seja julgado totalmente improcedente o auto de infração 

Conselheiro relator: Luiz Vitor Marsala – CEPEDES  

2.11. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-00368/TEC/AIMU-0019 13.07.2018 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
 

09.11.18 – Manutenção 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Município: Eunápolis - BA  

Fato Gerador: Multa por causar degradação ambiental material grave. 

Do pedido: Requer a anulação do auto de infração 

Conselheiro relator: Daniel Barreto – GAMBA 
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2.12. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-013307/TEC/AIMU-0309 13.07.2018 

Int.: EMANOEL MATOS DE OLIVEIRA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
 

09.11.2018 – Kátia votou 
pelo cancelamento da 
multa. Mariana Vidal 

destacou e apresentou voto 
pela manutenção da multa 

com possibilidade de 
celebração de termo de 

compromisso. 
 

Votos divergentes que 
devem ser analisados pela 

plenária. 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 
 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Município: Campo Formoso- BA 

Fato Gerador: Intervenção em cavidade subterrânea  

Do pedido: Requer: 
a) O cancelamento da multa ou a sua improcedência  

Conselheiro relator:  Kátia Lima- SEAGRI 

2.13. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-015476/TEC/AIMU-0601 13.07.2018 

Int.: INOCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
09.11.18 – Manutenção da 

multa 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Multa 

Valor: R$10.000,01 (dez mil reais e um centavo) 

Município: Valença- BA 

Fato Gerador: Contribuir para a Extração irregular de cascalho- Valença. 

Do pedido: Requer seja declarada a improcedência da multa aplicada 

Conselheiro relator:  Kátia Lima- SEAGRI 

2.14. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010327/TEC/AIMU-0355 13.07.2018 

Int.: POSTO PORTOSECO DE COMBUSTIVEIS LTDA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
09.11.18 – Luiz Vitor votou 

pela manutenção e Ruy 
apresentou voto contrário 

ao de Luiz Vítor.  
 

Votos divergentes que 
devem ser analisados pela 

plenária. 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Multa 

Valor: R$5.020,00(cinco mil e vinte Reais) 

Município: Salvador – BA 

Fato Gerador: Lançamento de água contaminada com produto químico na rede de 
águas pluviais. 

Do pedido: Requer, por cautela, que, em caso de manutenção do auto, seja retirada a 
multa aplicada e impondo somente advertência. 

Conselheiro relator: Luiz Marsala – CEPEDES 
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2.15. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-007124/TEC/AIMU-0209 13.07.2018 

Int.: JOCELIO CARNEIRO MORAIS DE RIACHÃO DE JACUIPE 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
09.11.2018 – Manutenção 
da multa com sugestão de 

conversão em prestação de 
serviços ambientais 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) 

Município: Riachão do Jacuipe- Ba 

Fato Gerador: Exercer atividade em olaria, sem a devida regularização do órgão 
ambiental competente. 

Do pedido: requer a substituição da multa por advertência ou trabalhos comunitários 

Conselheiro relator: Kátia Lima- SEAGRI 

2.16 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-008380/TEC/AIMU-0258  

Int.: MUNICÍPIO DE CONDE/ PREFEITURA MUNICIPAL 1º Adiamento em 
08.06.2018 

 
 

NULIDADE DA MULTA 
POR PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA 

 
2º Adiamento em 

13.07.2018 
 

03.08.2018 – Ruy manteve 
o voto de nulidade do auto 

por prescrição por 
pretensão punitiva. 

Não houve consenso 
porque não há o pedido de 
prescrição no processo e 

porque há diferentes 
compreensões sobre 

prescrição. 
 

Esse debate (prescrição e 
processos montados 

errados como o caso da 
KNT) levantou questões 

fundamentais sobre o papel 
da Câmara Técnica e sobre 
a competência do CEPRAM 
na análise de recursos de 
processos administrativos 

de autos de infração. 
 
 

09.11.18 - Sérgio pediu 
vistas 

 
15.03.2019 – PROCESSO 

VAI PARA PLENÁRIA COM 
O VOTO DO RELATOR 
RUY MARCANDO QUE 

NÃO HOUVE CONSENSO 
DESTACADO POR 
MARIANA VIDAL 

Houve dissenso 5 pela 
manutenção 

1 pela aplicação da 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil Reais) 

Município: Conde 

Fato Gerador: Executar extração mineral com licença ambiental vencida 

Do pedido: Requer o cancelamento da penalidade.  

Conselheiro relator: Ruy Andrade – SINDICOM-BA 
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prescrição punitiva o voto 
vencedor fundamentou-se 
na ausência comprovada 
nos autos da hipótese de 
prescrição da pretensão 

punitiva, considerando que 
a constatação da dano 
ambiental ocorreu em 

27.04.10 com a lavratura do 
RFA em 13.05.10 e a 
devida notificação do 
autuado em 08.06.10 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 
 

2.17. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-015961/TEC/AIMU-0622 13.07.2018 

Int.: XILOLITE S/A 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
09.11.18 - VOTOU PELO 

CANCELAMENTO 
 
 

09.11.18 - Luiz Vítor e 
Daniel pediram vista 

 
15.03.2019 – Não foi 

apresentado o voto do 
pedido de vistas e vai para 
plenária com voto de Kátia 

marcado o dissenso 
 

26.07.2019 – Processo 
retirado da pauta para 

esclarecimentos da equipe 
técnica do INEMA 

 
 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$200.000,00 (duzentos mil reais) 

Município: Brumado 

Fato Gerador: Extração e selecionamento de talco sem licença ambiental de 
desmatamento 

Do pedido: Requer o provimento do recurso e arquivamento do auto de infração 

Conselheiro relator:  Kátia Lima- SEAGRI 

2.18. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-011727/TEC/AIMU-0413 13.07.2018 

Int.: Município de Jeremoabo /Prefeitura Municipal 1º Adiamento em 
13.07.2018 

 
 

2º ADIAMENTO EM 
09.11.2018 

 
15.03.2019 – PROCESSO 

VAI PARA PLENÁRIA COM 
O VOTO DO RELATOR 
RUY MARCANDO QUE 

NÃO HOUVE CONSENSO 
DESTACADO POR 
MARIANA VIDAL 

 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Município: Jeremoabo – BA 

Fato Gerador: Não atendimento ao Auto de Advertência nº 2006-004481/TEC/AIAD-
0256 

Do pedido: Requer a reforma da decisão para que não seja aplicada a multa 
 

Conselheiro relator: Ruy Andrade - SINDICOM - BA 
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1  
2  

3  

Houve dissenso 05 pela 
manutenção 

01 pela aplicação da 
prescrição punitiva o voto 
vencedor fundamentou-se 
na ausência comprovada 
nos autos da hipótese de 
prescrição da pretensão 

punitiva, considerando que 
a constatação do dano 
ambiental ocorreu em 

01.06.10 com a lavratura do 
RFA em 19.07.10 e a 
devida notificação do 
autuado em 10.06.13 

 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 
 

2.19. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-034998/TEC/AIAD-0370 13.07.2018 

Int.: CARIVALDO NETO MATOS  1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
2º ADIAMENTO EM 

09.11.2018 
 

15.03.2019 – PROCESSO 
VAI PARA PLENÁRIA COM 

O VOTO DO RELATOR 
RUY MARCANDO QUE 

NÃO HOUVE CONSENSO 
DESTACADO POR 
MARIANA VIDAL 

Houve dissenso 5 pela 
manutenção 

1 pela aplicação da 
prescrição punitiva o voto 
vencedor fundamentou-se 
na ausência comprovada 
nos autos da hipótese de 
prescrição da pretensão 

punitiva, considerando que 
a constatação da dano 
ambiental ocorreu em 
28.10.09 com a devida 

ciência do autuado através 
do auto de infração em 

campo DIFIS/COFISA nº 
692/2009. 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da penalidade de 
Advertência 

 
 
 
 

Tipo: Advertência 

Município: Utinga- BA 

Fato Gerador: Atividade de agricultura sem Licenciamento Ambiental. 

Do pedido: Requer a reforma da decisão 

Conselheiro relator: Ruy Andrade - SINDICOM - BA 
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4   

5  

6  

2.20. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010648/TEC/AIMU-0369 13.07.2018 

Int.: TECQUIMICA INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
2º ADIAMENTO EM 

09.11.2018 
 

VOTO PELA 
MANUTENÇÃO DA MULTA 

 
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Multa 

Valor: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

Município: DIAS D´ÁVILA – BA 

Fato Gerador: Operando sem Licença Ambiental com agravantes. 

Do pedido: Seja revista a decisão para isentar a empresa do total do pagamento da 
multa constante na r notificação ou em caso da decisão continuar no seu total quanto a 
aplicação da multa aplicada de forma parcelada. 

Conselheiro relator: Juliana Saback – SDE 

2.21. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-023162/TEC/AIMU-0541 07.12.2018 

Int.: GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA MANUTENÇÃO 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Auto de infração de Multa 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Município: Simões Filho- BA 

Fato Gerador: Operação sem licença. 

Do pedido: Requer a ANULAÇÃO do AIIM, por vícios formais e materiais insanáveis. 

Conselheiro relator: Luiz Vitor Marsala - CEPEDES 

2.22. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-003488/TEC/AIMU-0084 07.12.2018 

Int.: EMBASA- EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A MANUTENÇÃO 
 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Auto de infração de Multa 

Valor: R$3.000,00(três mil reais) 

Município: Salvador- BA 

Fato Gerador: Multa pelo lançamento de esgotamento sanitário sem tratamento 
ocasionando poluição e degradação ambiental na Lagoa em Narandiba. 

Do pedido: Requer que seja reconhecida a nulidade do Auto de Infração. 

Conselheiro relator:  Luiz Vitor Marsala – CEPEDES 

2.23. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-018397/TEC/AIAD-0162 07.12.2018 

Int.: Embasa- Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A MANUTENÇÃO 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da penalidade  de 
Advertência 

 

Tipo:  Auto de Infração de Advertência  

Município: MORRO DO CHAPÉU 

Fato Gerador: Operar o Sistema de Abastecimento de Água de morro do chapéu sem a 
devida licença ambiental. 

Do pedido:  Requer que seja reconhecida a nulidade do Auto de Infração. 

Conselheiro relator:  Luiz Vitor Marsala – CEPEDES 

2.24. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030753/TEC/AIAD-0300 07.12.2018 

Int.: Embasa- Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A MANUTENÇÃO 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Município: Salvador – BA 



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria Executiva dos Colegiados Ambientais - Secex 
 

 

Este e outros documentos estão disponíveis no Site: www.meioambiente.ba.gov.br 

 

10 

7  
 

 
 

 
 

 
 

Fato Gerador: Lançamento de esgoto in natura para dentro do mar  
26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da penalidade  de 
Advertência 

 

Do pedido: Requer a Recorrente seja o auto de infração julgado improcedente por não 
restarem configurados os elementos necessários à responsabilidade administrativa. 

Conselheiro relator:  Lucidalva Rodrigues – PRISMA 

2.25. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010978/TEC/AIMU-0391 07.12.2018 

Int.: PETROLEO BRASILEIRO S/A- UND. DE OPERAÇÃO DE EXPLORAÇÃO E PROD. 
DA BAHIA UO BA 

15.03.2019 – 
MANUTENÇÃO 

 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$400.000,01( quatrocentos mil reais e um centavo) 

Município: São Francisco do Conde 

Fato Gerador: Derrame de produto químico. 

Do pedido:  Requer que: 
a) Seja o presente recurso conhecido, independentemente da realização de 

depósito de 30% do valor da multa; 
b) Provido em sua integralidade para determinar, consoante as razões 

apresentadas, a nulidade do auto de infração; 
c) Subsidiariamente, caso esse E. Conselho considere válida a penalidade 

imposta, que seja reduzido o valor da multa; 
Por derradeiro, que seja considerada abusiva a taxa de juros de 22% praticada pelo 
órgão quando da atualização do valor da multa. 

Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues – PRISMA 

2.26. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-022258/TEC/AIMU-0513 07.12.2018 

Int.: CONDOMINIO ITAPARICA MARINA VILLAGE 15.03.2019 – 
MANUTENÇÃO COM 
POSSIBILIDADE DE 

TERMO DE 
COMPROMISSO 

 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 10.000,00( dez mil reais) 

Município: Itaparica  

Fato Gerador: Inspeção técnica efetuada no condomínio Itaparica Village, visando 
averiguar obras implantadas em área de APP manguezal, sem a devida autorização do 
órgão competente. 

Do pedido: Requer seja anulada a autuação e a multa e solicita a regularização da 
ocupação. 

Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 
 

2.27. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-026304/TEC/AIMU-0628 07.12.2018 

Int.: MAC ENGENHARIA LTDA 15.03.2019 – 
MANUTENÇÃO 

 
 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$5.000,00 ( cinco mil reais) 

Município: Vitória da Conquista- BA 

Fato Gerador:. Em atividade de transporte de produtos perigosos na Bahia sem licença 
ambiental. 

Do pedido: Requer o cancelamento da multa 

Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues – PRISMA  
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3. Informes; 
 
4. O que ocorrer. 
 
 

2.28. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-018760/TEC/AIMU-0450 07.12.2018 

Int.: José Lincoln Oliveira Santana MANUTENÇÃO COM 
INDEFERIMENTO DO 

RECURSO 
 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$2.000.00 (dois mil reais) 

Município: Antônio Cardoso –BA 

Fato Gerador: Piscicultura sem licença ambiental  

Do pedido: Requer o cancelamento da multa 
 

Conselheiro relator: Mariana Vidal – SEMA 

2.29. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006401/TEC/AIMU-0320 07.12.2018 

Int.: Concessionária Litoral Norte MANUTENÇÃO 
 
 

26.07.2019 - Deliberado na 
plenária pela manutenção 

da Multa 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$5.000.00 (cinco mil reais) 

Município: Camaçari –BA 

Fato Gerador: Não cumprimento de condicionantes da licença ambiental  

Do pedido: Requer o seja reconhecida a nulidade do auto de infração ou 
sucessivamente julgado improcedente o auto de infração ou reduzido o valor da multa. 

Conselheiro relator: Mariana Vidal – SEMA 
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